
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

“CASA DE EPITÁCIO PESSOA” 

Gabinete do Deputado Dr Romualdo 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA | PRAÇA JOÃO PESSOA S/N - CENTRO - JOÃO PESSOA PB | 

CEP 58013-900 | TELEFONE: (83) 3214-44635 – 32184543 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI N°              /2023  

 

 

 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos Turísticos do 

Estado da Paraíba, a tradicional Festa de Santa Ana no 

Congo/PB.  

 

 

 

 

A Assembleia Legislativa decreta:  

 

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos Turísticos do Estado da Paraíba, a 

tradicional Festa de Santa Festa de Santa Ana no Congo/PB.  

 

         Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

 

      João Pessoa, 01 de agosto de 2023. 
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JUSTIFICATIVA 
 

Esse município teve seu início no ano de 1830, com a implantação de uma fazenda de 

gado, de propriedade do Capitão José Rodrigues Correia e sua esposa Emerenciana Campos de 

Jesus. Passado alguns anos, em 1836, ela fez a doação de terras no local conhecido como Riachão, 

para a construção de uma capela em honra a Santa Ana. Como o lugar não apresentava condições 

satisfatórias para a edificação da igreja foi permutado por outro, onde seria, mais tarde, a sede do 

município. 

A construção da capela foi iniciada no mesmo ano de 1836, sendo seu construtor um preto 

velho conhecido como "Congo", daí o nome que originaria a futura cidade. Alguns anos mais 

tarde, o nome foi mudado para Santa Ana do Cariri, voltando posteriormente à denominação 

simplificada de Congo. A primeira casa do povoado foi construída também pelo preto velho. 

Durante alguns tempos o município passou a ser chamado de Santa Ana do Cariri, 

voltando posteriormente a denominação original. O povoado foi elevado à categoria de distrito 

pela Lei nº 480, de 17 de novembro de 1871 e a sua atual igreja matriz foi construída em 1947. 

Em 27 de abril de 1959, através da Lei nº 2.064 conseguiu sua emancipação política. A 

instalação oficial do novo município se deu em 15 de maio de 1959. 

A festa religiosa, que reúne a comunidade católica do município e região para celebrar a 

padroeira do Congo,  é realizada no mês de julho para os congoenses é o principal evento festivo 

da cidade, no qual se realizam as partes social e religiosa, responsável por atrair grandiosos 

públicos todos os anos. 

Pelas razões aqui expostas, solicitamos a esta Casa, a aprovação desta propositura para 

fortalecer a agenda local, tal como reconhcer a importância da padroeira da cidade do Congo 

 

   João Pessoa, 01 de agosto de 2023. 
 

 


